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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
dastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura de Cabreúva
e que estiverem em dia com os impostos incidentes
sobre seus imóveis lançados no exercício e não tive-
rem pendências judiciais ou administrativas relati-
vas aos tributos dos exercícios anteriores em aberto.

§ 1º - Participarão dos sorteios apenas os
proprietários, locatários ou possuidores de imóvei-
sinscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefei-
tura de Cabreúvae que estejam em dia com o pa-
gamento do IPTU do exercício financeiro, até o úl-
timo dia útil do mês anterior aos sorteios.

§ 2º - Estão impedidos de participar dos sor-
teios os proprietários ou possuidores de imóveis-
que tiverem débitos tributários pendentes judicial
ou administrativamente, exceto aqueles que com-
provarem o recolhimento dos impostos aos cofres
municipais nas épocas a que se refere o parágrafo
anterior.

§ 3º - Os contribuintes com débitos tributári-
os parcelados perante o fisco municipal poderão-
participar dos sorteios desde que eventuais parce-
las vencidas estejam quitadas, nas épocas aque
se refere o parágrafo 1º, inclusive as parcelas do
imposto do ano em curso.

§ 4º - O possuidor do imóvel que ainda não
efetuou o devido cadastramento junto a Prefeitura
deverá apresentar cópia do contrato de compro-
misso de compra e venda ou outro título hábil, que
será encaminhado para o Setor de Cadastro para
a devida regularização.

§ 5º - Tratando-se de locatário, este somente
poderá receber o prêmio se comprovar estarcom-
promissado com o pagamento do IPTU do imóvel
locado através de contrato devidamente assinado
pelo locador, devendo ainda exibir o carnê do IPTU
do exercício com as parcelas pagas, para verificar
se está em dia com os pagamentos e não existi-
rem débitos de anos anteriores.

§ 6º - Quando ficar comprovado que o pro-
prietário ou o locatário foi responsável pelopaga-
mento parcial do Imposto, o prêmio será rateado pro-
porcionalmente ao período de diasutilizados (tomando
por base os 365 dias do ano ou o período de dias
até a data da realização do sorteio), em que os
mesmos efetuaram os pagamentos dos impostos.

§ 7º - Nos casos de imóveis pertencentes a
mais de um proprietário ou possuidores, o titular
da posse constante do cadastro imobiliário da Pre-
feitura representará os demais para efeito do sor-
teio e entrega do prêmio, se contemplado.

§ 8º - A notificação correspondente ao nú-
mero do carnê sorteado deverá ser encaminhada-

DECRETO Nº 610, DE 17
DE FEVEREIRO DE 2016

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PISO
SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA

OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA,

CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 2º, DA
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 312

DE 05 DE MARÇO DE 2009.”

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 85, inci-
so VIII da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, o estabelecido no artigo
2º, da Lei Complementar Municipal nº 312 de 05
de março de 2012, que autoriza a atualização do
valor do piso salarial, na forma prevista no artigo 5º
da Lei Federal nº 11.738/2008, mediante a expedi-
ção de decreto;

CONSIDERANDO, a divulgação do índice de
atualização, calculado nos termos do parágrafo
único do artigo 5º, da Lei Federal nº 11.738 de 16
de julho de 2008;

CONSIDERANDO, o requerimento do Se-
tor de Recursos Humanos e os documentos
constantes do processo administrativo nº 895/
2016, solicitando atualização e informando os índi-
ces divulgados;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica estabelecido, a partir de 1º de
janeiro de 2016, o vencimento inicial da Carreira
do Magistério Público da educação básica em
R$ 2.135,64 (dois mil cento e trinta e cinco re-
ais e sessenta e quatro centavos), mensais, em
atendimento ao previsto no artigo 5º, da Lei Fede-
ral nº 11.738/2008.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir
desta data, retroagindo seus efeitos à data de 1º
de janeiro de 2016, revogando as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 17 de fevereiro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 17 de fevereiro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 613,DE 19
DE FEVEREIRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que a Campanha “IPTU
PREMIADO”, instituída em favor dos contribuintes
do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU pela
Lei Municipal nº 2039 de 01/09/2014 e regulamen-
tada por este Decreto, tem como objetivo premiar
nos casos de regularidade fiscal os contribuintes,
proporcionando um estímulo na política fiscal de
tributação, arrecadação e fiscalização dos tributos
de competência do Município, possibilitando aos
cidadãos contribuintes a contrapartida do Poder
Público Municipal com benefícios sociais, educa-
cionais, saúde e outros;

CONSIDERANDO que ao mesmo tempo, o
Programa oferece à população a oportunidade de
concorrer a prêmios, através dos sorteios das ex-
trações da Loteria Federal, a cartões de compras e
prêmios instantâneos.

DECRETA:

DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DA CAMPANHA

Art. 1º - Todos os contribuintes do IPTU re-
ceberão em suas residências uma mala direta com
as instruções para a inscrição na Campanha, além
de informações sobre a importância do pagamen-
to do IPTU.

Art. 2º - O contribuinte deverá inscrever-se
na campanha, através do cupom anexo a mala di-
reta que será enviada à sua residência pelo Cor-
reio ou pelo site: iptucabreuva.com.br, informando
o seu número de sorteio, que consta na mala dire-
ta ouo número do registro do imóvel que consta no
seu carnê de IPTU. O número de sorteio também
será o seu número de inscrição na Campanha.

Art. 3º - O Sistema Operacional da Campa-
nha cadastra os dados do contribuinte, analisa as
informações e o contata posteriormente para infor-
má-lo que está inscrito para poder participar da
campanha.

PARTICIPANTES DA CAMPANHA

Art. 4º - Participarão da Campanha exclusi-
vamente os proprietários, locatários ou possuido-
res de imóveis a qualquer título, inscritos no Ca-
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diretamente para o endereço do imóvel contempla-
do, salvo em caso que o imóvel constarcomo terre-
no, ocasião em que a referida notificação será en-
viada no endereço de correspondência.

§ 9º - Não terá direito ao recebimento do prê-
mio, em hipótese alguma, o contribuinte que não
atender o disposto no § 1º deste artigo.

Art. 5º - Não poderão participar dos sorteios:
I – O Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal;
II – Os Vereadores da Câmara Municipal;
III – Os Secretários Municipais;
IV– Os membros da Comissão Organizadora do Pro-
grama “IPTU PREMIADO”, nomeada peloPrefeito;
V– Os imóveis constantes nos seguintes tipos
de isenção:
a) Cultural;
b) Governo Estadual;
c) Governo Federal;
d) Edificação Pública;
e) Área Pública;
f) Área Rural;
g) Área Verde Pública;
h) Sistema de Lazer Público;
i) Rural – Loteamento Irregular;
j) Comodato;
k) Viela Pública;
l) Áreas Institucionais Públicas;
m) Área Urbana sem melhoramento;
n) Rua não aberta.

DOS SORTEIOS

Art. 6º - Concorrerão aos prêmios dos sor-
teios realizados pelo Programa “IPTU PREMIADO”,
todos os contribuintes possuidores ou locatários de
imóveis adimplentes até o último dia útil do mês ante-
rior aos sorteios, conforme os critérios a seguir:

§ 1º -Os sorteios serão efetuados em função
da quantidade de imóveis urbanos Inscritos no
Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura de Cabreú-
va, para fins de lançamento do IPTU, enumerados
de 00.001 até 13.482que são os números corres-
pondentes aos imóveis inscritos até 31 de dezem-
bro de 2015;

§ 2º-O contribuinte sorteado que possuir mais
de um imóvel deverá estar em dia com pagamento
do IPTU de todos os seus imóveis;

§ 3º - Se o número apurado for inexistente
ou estiver inadimplente, escolhe-se o número su-
cessivo até conseguir um número existente e que
esteja adimplente, não podendo haver reincidên-
cia da premiação com o benefício da inexistência
ou inadimplência do anterior, neste caso verifica-
se o próximo número e assim por diante;

§ 4º - O contribuinte adimplente será contem-
plado quantas vezes seu número for sorteado, po-
rém, só poderá ser contemplado uma única vez
através do benefício da inadimplência ou inexis-

tência do número anterior, como no parágrafo anterior;

§ 5º - Caso não ocorra a extração da Loteria
Federal, na data do sorteio do “IPTU PREMIADO”,
seja qual for o motivo, serão considerados os núme-
ros extraídos do próximo sorteio da Loteria Federal;

DA PREMIAÇÃO

Art. 7º - PremiaçãoinstântaniaRASPADINHA
DO IPTU.

§ 1º - Todos os contribuintes participarão dos
sorteios da RASPADINHA DO IPTU, no entanto, é
importante que o contribuinte acesse o site
www.iptucabreuva.com.br para fazer sua inscrição
de adesão ao Programa “IPTU PREMIADO”, ao
término do preenchimento o contribuinte poderá
raspar a RASPADINHA DO IPTU, que lhe informa-
rá se foi sorteado ou não;

§ 2º - Para receber o prêmio em cartão de
compras, o contribuinte deverá estar com o IPTU
em dia até o último dia útil do mês anterior à data
do SORTEIO CORRESPONDENTE, devendo
agendar, por telefone a data e horário para o rece-
bimento do prêmio. Quando comparecer a Prefei-
tura do Município, deverá estar munido do RG, CPF,
Carnê do IPTU com as parcelas quitadas e caso
seja locatário apresentar contrato de locação, aten-
dendo o disposto no parágrafo 5º do Artigo 4º;

§ 3º- A premiação abaixo se refere aos sor-
teios da Loteria Federal realizados no primeiro sá-
bado de cada mês;

Do 1º prêmio: R$ 500,00 (quinhentos reais);
Do 2º prêmio: R$ 300,00 (trezentos reais);
Do 3º prêmio: R$  200,00 (duzentos reais);
Total Mensal: R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS).

§ 4º - O número válido para a apuração do
sorteio será composto pela leitura de cima para
baixo da coluna da direita formada pelos algaris-
mos da unidade simples dos cinco primeiros prê-
mios da extração da Loteria Federal, não ultrapas-
sando o último número inscrito do total de contri-
buintes do Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitu-
ra de Cabreúva, considerando-se apenas os cinco
últimos dígitos da numeração correspondente aos
imóveis inscritos;

§ 5º - Caso o número apurado seja superior
ao último número inscrito do total de contribuintes
do Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura do
Município, deve-se substituir o primeiro algarismo
da dezena da milhar por 0 (zero), encontrando-se
assim o número válido;

§ 6º - Os demais números do sorteio serão
apurados através da soma do número válido com
o número 651 e assim sucessivamente;

§ 7º - Quando a soma dos números do sor-

teio ultrapassar o último número inscrito do total de
contribuintes do Cadastro Imobiliário Fiscal da Pre-
feitura de Cabreúva, deve-se substituir o primeiro
algarismo da dezena da milhar por 0 (zero) encon-
trando-se desta forma o próximo número sortea-
do, na sequência continuar somando 651 ao nú-
mero anterior para apurar, caso necessário, os de-
mais números do sorteio, conforme cronograma de
premiação;

Para o 1º Prêmio
Verificar se o número 05.142 está adimplente.
Verificar se o contribuinte possui outro(s) imóvel(is)
e se também está(ão) adimplente(s); se estiver(em)
até o último dia útil do mês anterior à data do Sor-
teio correspondente da RASPADINHA DO IPTU o
contribuinte ganhou o prêmio compatível.
Se o(s) imóvel(is) não estiver(em) adimplente(s),
verificar se o 05.143 está adimplente e que não
tenha sido premiado em outro sorteio através do
benefício da inadimplência ou inexistência do nú-
mero anterior, neste caso verificar o nº 05.144 e
assim por diante até encontrar o adimplente que
não tenha sido beneficiado pela inadimplência ou
inexistência do número anterior.

Para o 2º Prêmio
Verifica-se se 05.793 está adimplente.
Repete-se o procedimento do 1º Prêmio.

Para o 3º Prêmio
Verifica-se se 06.444 está adimplente.
Repete-se o procedimento do 1º Prêmio.

E assim por diante até o último prêmio sorteado.

Art. 8°- Premiação em CARTÕES DE COMPRAS.

§ 1º -Os prêmios serão pagos através de cartões
de compras abastecidos com créditos, conforme o
cronograma de premiação:
a) 15 (quinze) cartões de compras a serem sortea-
dos na extração da loteria federal do último sába-
do dos meses de janeiro, fevereiro, abril, maio, ju-
nho, julho, agosto, setembro e outubro com os se-
guintes prêmios:
Do 1º prêmio: R$ 1.000,00 (um mil reais) por cartão;
Do 2º prêmio:R$ 500,00 (quinhentos reais) por cartão;
Do 3º ao 5º prêmio:  R$ 300,00 (trezentos reais)
por cartão;
Do 6º ao 15º prêmio: R$ 200,00 (duzentos reais)
por cartão;
Total por Sorteio: R$ 4.400,00 (quatro mil e qua-
trocentos reais).
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b) 15 (quinze) cartões de compras a serem sortea-
dos na extração da loteria federal, excepcionalmen-
te, no primeiro sábado de março/2016com os se-
guintes prêmios:
Do 1º prêmio: R$ 5.000,00 (cinco milreais)
por cartão;
Do 2º e 3º prêmio: R$ 1.000,00 (um mil reais)
por cartão;
Do 4º prêmio: R$ 500,00 (quinhentos reais)
por cartão;
Do 5º ao 8º prêmio: R$ 300,00 (trezentos reais)
por cartão;
Do 9º ao 15º prêmio: R$ 200,00 (duzentos reais)
por cartão;
Total por Sorteio: R$ 10.100,00
(dez mil e cemreais).

d) 15 (quinze) cartões de compras a serem sortea-
dos na extração da loteria federal do último sába-
do do mês de novembro com os seguintes prêmios:
Do 1º prêmio: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
por cartão;
Do 2º ao 4º prêmio: R$ 1.000,00 (um mil reais)
por cartão;
Do 5º ao 8º prêmio: R$ 500,00 (quinhentos reais)
por cartão;
Do 9º ao 10º prêmio: R$ 300,00 (trezentos reais)
por cartão;
Do 11º ao 15º prêmio: R$ 200,00 (duzentos reais)
por cartão;
Total por Sorteio: R$ 11.600,00
(onze mil e seiscentos  reais).

§ 2º- O cronograma de premiação acima se
refere aos sorteios em CARTÕES DE COMPRAS
realizados no último sábado de cada mês, com
exceção no mês de março que serão realizados no
primeiro sábado do mês;

§ 3º - O número válido para a apuração do
sorteio será composto pelos cinco algarismos, ob-
tidos através da leitura de cima para baixo da co-
luna da esquerda formada pelo primeiro algaris-
mo da dezena da milhar dos cinco primeiros prê-
mios da Loteria Federal, não ultrapassando o últi-
mo número inscrito do total de contribuintes do
Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura de Cabreúva;

§ 4º - Caso o número apurado seja superior
ao último número inscrito do total de contribuintes
do Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura do
Município, deve-se substituir o primeiro algarismo
da dezena da milhar por 0 (zero), encontrando-se
assim o número válido;

§ 5º - Os demais números do sorteio serão
apurados através da soma do número válido com
o número 651 e assim sucessivamente;

§ 6º - Quando a soma dos números do sor-
teio ultrapassar o último número inscrito do total de
contribuintes do Cadastro Imobiliário Fiscal da Pre-
feitura de Cabreúvadeve-se substituir o primeiro
algarismo da dezena da milhar por 0 (zero) encon-

trando-se desta forma o próximo número sortea-
do, na sequência continuar somando  651 ao nú-
mero anterior para apurar, caso necessário, os de-
mais números do sorteio, conforme cronograma de
premiação.

Para o 1º Prêmio
Verificar se o número 2.056 está adimplente;se o
contribuinte possui outro(s) imóvel(is) e se também
está(ão) adimplente(s); se estiver(em) até o último
útil ao sorteio o contribuinte ganhou prêmio corres-
pondente.
Se o(s) imóvel(is) não estiver(em) adimplente(s),
verificar  se o 2.057 está adimplente e que não te-
nha sido premiado em  outro  sorteio através do
benefício da inadimplência ou inexistência do  nú-
mero anterior, neste caso verificar o nº 2.058 e as-
sim por diante até encontrar o adimplente que não
tenha sido beneficiado pela inadimplência ou ine-
xistência do número anterior.

Para o 2º Prêmio
Verificar se 2.707 está adimplente.
Repete-se o procedimento do 1º Prêmio.
E assim por diante até o último prêmio sorteado.

Art. 9º - Premiação em RECARGA DE CE-
LULAR.

§ 1º - Todos os contribuintes participarão dos
sorteios da premiação RECARGA DE CELULAR,
no entanto, é importante que o contribuinte acesse
o site www.iptucabreuva.com.br para fazer sua ins-
crição de adesão ao Programa “IPTU
PREMIADO”para poder raspar a RASPADINHA DO
IPTU, que lhe informará se foi sorteado ou não;

§ 2º - Para receber o prêmio em recarga de
celular, o contribuinte deverá ter cadastrado no site
da campanha um número de celular pré-pago e es-
tar com o IPTU em dia até o último dia útil do mês
anterior à data do SORTEIO CORRESPONDENTE;

§ 3º - A recarga só poderá ser realizada para
celulares pré-pagos, caso o contribuinte não tenha
cadastrado um número de celular pré-pago na sua
inscrição de adesão, o prêmio passará para o pró-
ximo número imediatamente superior e assim su-

cessivamente até encontrar o contribuinte inscrito
na campanha, que esteja com o IPTU em diae que
tenha cadastrado um número de telefone celular e
que não tenha se beneficiado pela inadimplência
ou inexistência do anterior;

§ 4º - A premiação abaixo se refere aos sor-
teios da Loteria Federal realizados no primeiro sá-
bado de cada mês;

§ 5º  - Os prêmios serão pagos através de
recargas de celular abastecidos com créditos, con-
forme o cronograma de premiação:

Do 1º prêmioR$ 100,00(cem reais) por recarga;
Do 2º ao 13º prêmio: R$   50,00 (cinquenta reais)
por recarga;
Total por Sorteio: R$ 700,00 (setecentos reais).

§ 6º - O número válido para a apuração do
sorteio será composto pelos cinco algarismos, ob-
tidos através da leitura de cima para baixo da co-
luna da esquerda formada pelos algarismos do
primeiro algarismo da dezena da milhar dos cinco
primeiros prêmios da Loteria Federal, não ultrapas-
sando o último número inscrito do total de contri-
buintes do Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitu-
ra de Cabreúva;

§ 7º - Caso o número apurado seja superior
ao último número inscrito do total de contribuintes
do Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura de
Cabreúva, deve-se substituir o primeiro algarismo
do número obtido por 0 (zero), encontrando-se as-
sim o número válido;

§ 8º -  Os demais números do sorteio serão
apurados através da soma do número válido com
o número 651 e assim sucessivamente;

§ 9º - Quando a soma dos números do sor-
teio ultrapassar o último número inscrito do total de
contribuintes do Cadastro Imobiliário Fiscal da Pre-
feitura do Municípiodeve-se substituir o primeiro
algarismo da dezena da milhar por 0 (zero) encon-
trando-se desta forma o próximo número sortea-
do, na sequência continuar somando  651 ao nú-
mero anterior para apurar, caso necessário, os de-
mais números do sorteio, conforme cronograma de
premiação.

Exemplo de Apuração:
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Para o 1º Prêmio
Verificar se o número 2.056 está cadastrado no site,
se está adimplente; se o contribuinte possui outro(s)
imóvel(is) e se  também está(ão) adimplente(s); se
estiver(em) até  o último útil ao sorteio o contribuin-
te ganhou prêmio correspondente.
Se o(s) imóvel(is) não estiver(em) adimplente(s),
verificar  se o 2.057 está adimplente e que não te-
nha sido premiado em  outro  sorteio através do
benefício da inadimplência ou inexistência do  nú-
mero anterior, neste caso verificar o nº 02.058 e
assim por diante até encontrar o adimplente que
não tenha sido beneficiado pela inadimplência ou
inexistência do número anterior.

Para o 2º Prêmio
Verificar se 2.707 está adimplente.
 Repete-se o procedimento do 1º Prêmio.
E assim por diante até o último prêmio sorteado.

DA COMISSÃO ORGANIZADORA,
FISCALIZADORA E JULGADORA

Art. 10 - Cabe a Comissão Organizadora,
Fiscalizadora e Julgadora:
I. Zelar pelo cumprimento do disposto no presente
regulamento;
II. Orientar os participantes a dirimir dúvidas refe-
rentes ao concurso;
III. Organizar eventos de premiação;
IV. Proceder à notificação do contribuinte para a
comprovação de regularidade perante o fisco e re-
tirada do prêmio;
V. Verificar a documentação apresentada pelo con-
tribuinte, confirmando a sua regularidade ou não;
VI. Homologar os sorteios e divulgar o nome dos pre-
miados, no momento da apuração e publicar no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da data de cada sorteio;
VII. Solicitar a autoridade fazendária o encaminha-
mento do prêmio não reclamado no prazo legal, ao
Fundo Social de Solidariedade;
VIII. Apreciar preliminarmente os recursos apresen-
tados, com parecer à autoridade fazendária, que
decidirá sobre o feito, em grau superior;
IX. Elaborar relatório geral mensal do concurso
“IPTU PREMIADO” que deverá ser entregue a autori-
dade fazendária, 15 (quinze) dias após cada sorteio.

DA ENTREGA DOS PRÊMIOS

Art. 11 - Os prêmios dos Sorteios da premia-
ção CARTÕES DE COMPRASserão pagos através
de cartões de compras, abastecidos individualmente
com créditos no valor do montante de cada prêmio.

§ 1º - Os prêmios instantâneos em car-
tões de compras da RASPADINHA DO IPTU-
serão entregues mediante o agendamento por
telefone da data e horário com a Prefeitura. Quan-
do o contribuinte comparecer à Prefeitura, deverá
estar munido do RG, CPF, Carnê do IPTU com
as parcelas quitadas e caso seja locatário apre-
sentar contrato de locação, conforme especifi-
cado no parágrafo 5º do Art. 4º;

§ 2º - Os prêmios instantâneos em RECAR-
GA DE CELULAR serão pagos através do crédito
correspondente no celular pré pago cadastrado na
campanha e o ganhador receberá a confirmação do

crédito em seu celular através de mensagem por SMS;

§ 3º - Os ganhadores dos prêmios em CAR-
TÕES DE COMPRAS, serão notificados através de
Ofícios encaminhados via A.R. (Aviso de Recebi-
mento emitido pelos correios), devendo retirar seu prê-
mio na data e local informado pelo ofício, assim como
os ganhadores dos prêmios instantâneos daRAS-
PADINHA DO IPTUque não fizerem o agendamento
por telefone, como descrito no parágrafo anterior;

§ 4º - Os prêmios não reclamados prescre-
vem-se em até 60 (sessenta) dias, contados da data
de agendamento ou do recebimento da notificação
da Comissão, encaminhada via A.R. (Aviso de Re-
cebimento emitido pelos correios) ou entregue pes-
soalmente, após esse prazo os valores serão automati-
camente incorporados ao patrimônio municipal;

§ 5º - Os prêmios serão pagos em cartões
de compras, abastecidos individualmente com cré-
dito no valor do montante de cada prêmio, para
serem utilizados no prazo de 06 (seis) meses, no
comércio local, a contar da data da sua retirada;

§ 6º - Findo esse prazo, o cartão será cance-
lado, não podendo o contribuinte reclamar qualquer
ressarcimento pelo não uso do cartão no período;

§ 7º  - Os valores dos cartões cancelados
serão incorporados ao patrimônio municipal;

§ 8º- Se for constatada a existência de débi-
to ou de pendências judiciais ou administrativas
relativos aos anos anteriores ou de impedimento
previsto no artigo 4º, referente ao imóvel contem-
plado, bem como em relação aos outros imóveis
de propriedade do contemplado, inscritos no Ca-
dastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura do Municí-
pio, exceto se comprovar o recolhimento, até o úl-
timo dia útil do mês anterior aos sorteios, o prêmio
correspondente passará automaticamente para o
número imediatamente superior;

§ 9º - Para efeito do disposto no parágrafo
anterior, o número imediatamente superior ao últi-
mo número da inscrição, será o número 000001;

§10 - No caso de proprietário, possuidor ou
locatário contemplado ser pessoa jurídica, a entre-
ga do prêmio será feita ao seu representante legal,
mediante exibição do contrato social da empresa e
alterações, além do documento de identidade da
pessoa física que a represente;

§ 11 - Os casos omissos serão decididos
soberanamente pela Comissão Organizadora no
prazo de 03 (três) dias, cabendo recurso ao Prefei-
to Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, contados
da data da ciência da decisão impugnada.

Art. 12 – O contribuinte contemplado rece-
berá, junto com o cartão de compras, uma senha
com as instruções para poder utilizar o crédito de
seu cartão, correspondente ao montante de sua
premiação, em compras ou serviços dos estabele-
cimentos do comércio local.

§ 1º - Para ativar o cartão de compras, o con-

tribuinte contemplado deverá informar seu CPF, que
deverá estar ativo junto à Receita Federal, sendo que
o cartão de compras, somente poderá ser utilizado 72
horas após ter sido entregue ao contribuinte;

§ 2º - A Comissão Organizadora da Campa-
nha “IPTU PREMIADO” não se responsabiliza no caso
perda, furto, roubo ou má utilização do cartão.

Art. 13- O prazo para a entrega dos cartões
de compras, com o valor do prêmio creditado, será
de até 90 (noventa) dias a contar da data do sor-
teio da Loteria Federal.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 - Os valores das premiações distribu-
ídas pela Campanha”IPTU PREMIADO” serão lí-
quidos. Eventuais tributos incidentes sobre os prê-
mios já estarão deduzidos e seu recolhimento far-
se-á pela Coordenação da Campanha.

Art. 15 - Os contemplados, em qualquer
modalidade de premiação, estarão sujeitos a ce-
der seus nomes, imagens, bem como “som de voz”
à Campanha “IPTU PREMIADO”, de forma integral-
mente gratuíta, para quaisquer filmagens, fotogra-
fias e gravações que tenham como objetivo a di-
vulgação e/ou o reforço da mídia publicitária do even-
to, sendo que a Coordenação da Campanha providen-
ciará a emissão de documento hábil, que deverá ser
assinado pelo contribuinte contemplado.

Art. 16 - As premiações que se enquadrem
na situação prevista no artigo anterior serão obje-
tos de intensa divulgação na mídia, em eventos aos
quais estarão presentes, pelo menos, um represen-
tante da Secretaria deFinanças do Município e um
da Auditoria Externa Independente, cumprindo for-
malidade necessária à credibilidade e transparên-
cia da Campanha”IPTU PREMIADO”.

Art. 17 - As situações excepcionais, não contem-
pladas neste Decreto, serão tratadas e delibera-
das pela Comissão Organizadora da Campanha em
processo administrativo próprio, podendo inclusi-
ve editar instruções específicas, de acordo com as
atribuições da Comissão Organizadora.

Art. 18 – Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário em especial o Decreto nº 436, de 16/12/
2014, retroagindo seus efeitos à data de 01 de ja-
neiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 19 de fevereiro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicado na Imprensa Oficial do Município, arqui-
vado em pasta própria e afixado no local de costu-
me. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 19 de fevereiro de 2016.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva
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LEI Nº 2.088, DE12 DE FEVEREIRO DE 2016

“AUTORIZAAABERTURA DE CRÉDITO SU-
PLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADA-

ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas por Lei;

Faz SaberQue, a Câmara Municipal de Ca-
breúva aprovou e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autoriza-
do a abrir junto à Secretaria de Finanças, um cré-
dito suplementaraté o valor de R$ 2.122.150,00
(dois milhões, cento e vinte e dois mil, cento e cinqüenta
reais), para suplementar as seguintes dotações or-
çamentárias consignadas no orçamento vigente:
06.00.00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.02.00 – Desenvolvimento de Infraestrutura de
Governo
4.4.90.51.00- 5003.1038-15.451.7009.2317-
05.100.043R$ 888.700,00
4.4.90.51.00- 5003.1038-15.451.7009.2317-
05.100-044R$ 987.600,00
4.4.90.51.00- 5003.1038-15.451.7009.2317-
05.100.044R$ 245.850,00

Artigo 2º - Osrecursos necessários à execu-
ção desta Lei correrão por conta do excesso de
arrecadação a verificar na fonte 05, nos termos do
artigo 43,§1º, item II da Lei Federal de nº 4.320/64,
em decorrência dos Convênios pactuados com
Ministério das Cidades, para pavimentação e reca-
peamento de vias públicas.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPALDE CABREÚVA,
em 12 de fevereiro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 12 de fevereiro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.089,DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

“AUTORIZAAABERTURA DE CRÉDITO SU-
PLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADA-

ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas por Lei;

Faz SaberQue, a Câmara Municipal de Ca-
breúva aprovou e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autoriza-
do a abrir junto à Secretaria de Finanças, um cré-
dito suplementaraté o valor de R$ 264.000,00(du-
zentos e sessenta e quatro mil reais), para suple-
mentar as seguintes dotações orçamentárias con-
signadas no orçamento vigente:
11.00.00 – Secretaria de Esportes
11.01.00 – Esportes e Lazer
4.4.90.51.00-3007.1029.05.100.041 R$ 164.000,00
4.4.90.51.00-3007.1029.05.100.042 R$ 100.000,00

Artigo 2º - Osrecursos necessários à execu-
ção desta Lei correrão por conta do excesso de
arrecadação a verificar na fonte 05, nos termos do
artigo 43,§1º, item II da Lei Federal de nº 4.320/64,
em decorrência da continuidade dos Convênios já
assinados no exercício anterior nas obras de refor-
ma do Ginásio Poliesportivo Tancredo Neves e a
Construção da Quadra Esportiva iniciadas no exer-
cício de 2015.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPALDE CABREÚVA,
em 12 de fevereiro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 12 de fevereiro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.090, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

“AUTORIZAAABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR POR EXCESSO

DE ARRECADAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas por Lei;

Faz SaberQue, a Câmara Municipal de Ca-
breúva aprovou e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autoriza-
do a abrir junto à Secretaria de Finanças, um cré-
dito suplementaraté o valor de R$
1.500.000,00(hum milhão e quinhentos mil reais),
para suplementar as seguintes dotações orçamen-
tárias consignadas no orçamento vigente:
09.00.00 – Secretaria de Educação
09.02.00 –Educação Infantil com Qualidade
4.4.90.51.00-2002.100.12.365.05.210.005 R$
1.500.000,00

Artigo 2º - Osrecursos necessários à execu-
ção desta Lei correrão por conta do excesso de
arrecadação a verificar na fonte 05, nos termos do
artigo 43,§1º, item II da Lei Federal de nº 4.320/64,
em decorrência do Convênio já assinado com Mi-
nistério da Educação, para dar continuidade na
execução das obras de construção da Creche lo-
calizada na Rua Quênia.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPALDE CABREÚVA,
em 12 de fevereiro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 12 de fevereiro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.091, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

“AUTORIZAAABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas por Lei;

Faz SaberQue, a Câmara Municipal de Ca-
breúva aprovou e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autoriza-
do a abrir junto à Secretaria de Finanças, um cré-
dito suplementaraté o valor de R$ 493.100,00(qua-
trocentos e noventa e três mil e cem reais), para
suplementar as seguintes dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente:
06.00.00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.02.00 – Desenvolvimento de Infraestrutura de
Governo
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4.4.90.51.00- 26.782.5003.1041 -05.100.0046- R$
493.100,00

Artigo 2º - Osrecursos necessários à execu-
ção desta Lei correrão por conta do excesso de
arrecadação a verificar na fonte 05, nos termos do
artigo 43,§1º, item II da Lei Federal de nº 4.320/64,
em decorrência do Convênio pactuado com Ministé-
rio das Cidades, para reforma de Terminal Rodoviário.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPALDE CABREÚVA,
em 12 de fevereiro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 12 de fevereiro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº  2.092, DE 04 DE MARÇO DE 2016

“AUTORIZAAABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas por Lei;

Faz SaberQue, a Câmara Municipal de Ca-
breúva aprovou e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autoriza-
do a abrir junto à Secretaria de Finanças, um cré-
dito suplementaraté o valor de R$ 1.000.000,00(
hum milhão de reais), para suplementar as seguin-
tes dotações orçamentárias consignadas no orça-
mento vigente:
06.00.00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.02.00 – Desenvolvimento de Infraestrutura de
Governo
4.4.90.51.00- 26.782.5003.1039-05.100.0047- R$
1.000.000,00

Artigo 2º - Osrecursos necessários à execu-
ção desta Lei correrão por conta do excesso de
arrecadação a verificar na fonte 05, nos termos do
artigo 43,§1º, item II da Lei Federal de nº 4.320/
64,em decorrência dos Convênios pactuados com
Ministério da Integração Nacional, para pavimen-
tação de estrada vicinal.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPALDE CABREÚVA,
em 04 de março de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 04 de março de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.093, DE 04 DE MARÇO DE 2016

“AUTORIZAAABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas por Lei;

Faz SaberQue, a Câmara Municipal de Ca-
breúva aprovou e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autoriza-
do a abrir junto à Secretaria de Finanças, um cré-
dito suplementaraté o valor de R$ 897.432,58(oi-
tocentos e noventa e sete mil quatrocentos e trinta
e dois reais e cinqüenta e oito centavos), para su-
plementar as seguintes dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente:
09.00.00 – Secretaria da Educação
09.04.00 – Ensino Infantil
4.4.90.51.00- 12.365.2002.1006-02. 210.0004 -
R$ 734.263,02
4.4.90.52.00 - 12.365.2002.2312 - 02. 210.0004 -
R$163.169,54

Artigo 2º - Osrecursos necessários à execu-
ção desta Lei correrão por conta do excesso de
arrecadação a verificar na fonte 02, nos termos do
artigo 43,§1º, item II da Lei Federal de nº 4.320/
64,em decorrência dos Convênios pactuados com
a Secretaria de Estado da Educação – FDE: Fun-
dação para o Desenvolvimento da Educação, para
a construção de creches, bem como a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPALDE CABREÚVA,
em 04 de março de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 04 de março de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.094, DE 11 DE MARÇO DE 2016

“DE AUTORIA DA VEREADORA – VICE-PRESI-
DENTE FÁTIMA BARBOSA, QUE DENOMINA

EMEB ‘VEREADOR DI TUMANI’, A UNIDADE A
SER IMPLANTADA NA RUA JAPI (ANTIGA

EMEFEI ‘PROFESSORA SELMA MARIA MES-
QUITA GODÓI MARTINHO’), LOCALIZADA NO

DISTRITO DO JACARÉ”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada como EMEB “VE-
READOR DI TUMANI” a unidade a ser implantada
na Rua Japi (antiga EMEFEI “Professora Selma
Maria Mesquita Godói Martinho”), localizada no
Distrito do Jacaré.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 11 de março de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 11 de março de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.095, DE 11 DE MARÇO DE 2016

“DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO FER-
RARI LETRINTA, QUE DECLARA DE UTILIDA-
DE PÚBLICA A ‘ASSOCIAÇÃO ESCOTEIROS

MIRINS EM AÇÃO’”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
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de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública
a “ASSOCIAÇÃO ESCOTEIROS MIRINS EM
AÇÃO”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.990.509/
0001-61, Inscrição Municipal nº 006002018027-2,
com sede à Rua Hermógenes de Godoy, 119, Jar-
dim Zicatti, Centro, Município de Cabreúva, Esta-
do de São Paulo, fundada em 23 de abril de 2014,
e registrada no Cartório de Registro Civil de Pes-
soas Jurídicas de Cabreúva em 18 de junho de
2015.

Art. 2º - Esta LEI entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 11 de março de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 11 de março de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.096, DE 11 DE MARÇO DE 2016

“DE AUTORIA DA VEREADORA DEVANI CRIS-
TINA DE ARAÚJO, QUE DENOMINA EMEB

‘PROFESSORA KELLY CRISTINA RODRIGUES
DA MOTA’, A UNIDADE A SER IMPLANTADA
EM TERRENO SITUADO NO FINAL DO CON-

DOMÍNIO PINDORAMA, LOCALIZADO NO
DISTRITO DO JACARÉ”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada como EMEB
“PROFESSORA KELLY CRISTINA RODRIGUES
DA MOTA” a unidade a ser implantada em terreno
situado no final do Condomínio Pindorama, locali-
zado no Distrito do Jacaré.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 11 de março de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 11 de março de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI N° 2.097, DE 11 DE MARÇO DE 2016

“DE AUTORIA DA VEREADORA –
VICE-PRESIDENTE FÁTIMA BARBOSA,

QUE DENOMINA COMO ‘ANNITA VANINI SPI-
NA’, A UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA EM

CONSTRUÇÃO NO BAIRRO DO CAÍ”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atri-
buições que são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada como UNIDA-
DE DE SAÚDE DA FAMÍLIA “ANNITA VANINI
SPINA” a unidade de saúde em construção no
Bairro do Caí.

Artigo 2º - Esta LEI entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 11 de março de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 11 de março de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.098, DE 11 DE MARÇO DE 2016

“DE AUTORIA DA MESA DA CÂMARA
 MUNICIPAL, QUE Altera a redação do

 artigo 24 da lei 2086, DE
17 DE DEZEMBRO DE 2015”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Altera a redação do artigo 24 da Lei
2086, de 17 de dezembro de 2015, para constar o
seguinte:

“Art. 24 - Aos empregados públicos perma-
nentes e aos ocupantes de cargos de provimento
efetivo e em comissão da Câmara Municipal, que
forem possuidores de formação em curso superior,
será concedida gratificação mensal de 10% (dez
por cento), calculada sobre os seus vencimentos.”

Art. 2º - As despesas decorrentes para a apli-
cação da presente lei correrão à conta de dotações
próprias constantes do orçamento do Poder Legis-
lativo Municipal.

Art. 3º - Esta LEI entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 11 de março de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 11 de março de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 384,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016

“ALTERA A REDAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 3°
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 362,

DE 11 DE AGOSTO DE 2014 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município
de Cabreúva aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1° O § 4° do artigo 3° da Lei Comple-
mentar nº 362, de 11 de agosto de 2014, passa a
vigorar com a seguinte redação:
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“Art.3°.................................................................................

§4° - Deverão ser obedecidos o percentual
mínimo de 5% (cinco por cento) do total das unida-
des habitacionais privativas, para o atendimento
das normas de acessibilidade e uso de portadores
de necessidades especiais, podendo as referidas
unidades serem adaptadas ou adaptáveis, confor-
me NBR 9050 ou outra norma que vier substituí-la.”.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revoga-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 01 de fevereiro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 01 de fevereiro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 385,
DE 04 DE MARÇO DE 2.016

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICI-
PAL A PROMOVER O RECEBIMENTO DE

BENS IMÓVEIS, MEDIANTE DAÇÃO EM PAGA-
MENTO, PARA QUITAÇÃO DO CRÉDITO TRI-

BUTÁRIO ESPECIFICADO, LANÇADO NA
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO, REFERENTE AO

I.P.T.U. INCIDENTE SOBRE OS IMÓVEIS DE
PROPRIEDADE DE NOVA AMÉRICA EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA., CARACOL LOTEAMEN-
TOS LTDA. – EPP E APEX EMPREENDIMEN-

TOS DE LOTEAMENTOS LTDA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município
de Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a promover o recebimento, mediante
dação em pagamento, dos créditos tributários lan-
çados na Dívida Ativa do Município, incidentes sobre
os imóveis de propriedade de Nova América Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda., Caracol Loteamentos
Ltda. – EPP e Apex Empreendimentos de Lotea-
mentos Ltda., no valor total de 1.774.717,78 (um
milhão setecentos e setenta e quatro mil setecen-

tos e dezessete reais e setenta e oito centavos),
conforme extrato de dívidas e relação de imóveis
anexos, partes integrantes da presente lei comple-
mentar, através do recebimento dos imóveis obje-
to das matrículas nº 460, 461, 462 e 463, do Oficial
de Registro de Imóveis de Cabreúva, de proprie-
dade de Elias Mansur e outros, e objeto de escritu-
ra de compra e venda em processo de registro para
Nova América Empreendimentos Imobiliários Ltda.,
localizados no Centro Empresarial Comercial Ca-
breúva – CECOM B, avaliados em R$ 1.777.000,00
(um milhão setecentos e setenta e sete mil reais).

Artigo 2º. Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a firmar escritura pública de dação em
pagamento do imóvel descrito no Artigo anterior,
nos termos da anexa minuta de termo de acordo,
também parte integrante da presente lei comple-
mentar juntamente com o laudo de avaliação e as
matrículas dos imóveis objeto da dação e escritura
de compra e venda, sendo que o imóvel ficará in-
corporado ao patrimônio público municipal, para a
extinção do crédito tributário referido no artigo 1º.

Artigo 3º. As despesas decorrentes com a
execução da presente Lei Complementar correrão
por conta de dotações próprias constantes do Or-
çamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4º. Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 04 de março de 2.016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 04 de março de 2.016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 386,
DE 18 DE MARÇO DE 2016

DELIMITA A MACROZONA DE INTEGRAÇÃO
URBANA PREVISTA NO ARTIGO 1º, DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 351, DE 14 DE FEVEREI-
RO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Faz saber que a Câmara Municipal de Ca-
breúva, aprovou e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica delimitada a Macrozona de Inte-
gração Urbana, descrita no artigo 1º, da Lei Com-
plementar nº 351, de 14 de fevereiro de 2014, nos
termos do anexo memorial descritivo, que desta lei
fica fazendo parte integrante.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 18 de março de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 18 de março de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.129, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 2.016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

Tendo em vista os apontamentos realizados
nos autos dos processos administrativos nº 5.827/
2014, nº 11.806/2014, nº 11.805/2014 e nº 1.650/
2015, dando conta de supostas transgressões dis-
ciplinares do servidor público Rodrigo Perez Pirillo,
lotado no emprego público de guarda municipal;

Tendo em vista a gravidade dos fatos apre-
sentados, e a necessidade de regular apuração dos
mesmos;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica instaurado processo adminis-
trativo disciplinar em face do servidor público RO-
DRIGO PEREZ PIRILLO, para apuração dos fatos
a ele imputados nos autos dos processos adminis-
trativos nº 5.827/2014, nº 11.806/2014, nº 11.805/
2014 e nº 1.650/2015.

Art. 2º - A Corregedoria da Guarda Municipal
fica incumbida, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 308, de 29 de agosto de 2008, do re-
gular processamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 24 de fevereiro de 2016.
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HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 24 de fevereiro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

PORTARIA Nº 1.130, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2.016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o conteúdo dos autos do
Processo Administrativo nº 222/2014, notadamen-
te a notícia de fatos supostamente praticados pelo
empregado público ANSELMO CARBONERI, onde
há evidências da prática de comercialização de
produtos no exercício de suas funções de Guarda
Municipal e utilizando-se do aparado da municipa-
lidade para beneficiar-se.

CONSIDERANDO outrossim as inúmeras
penalidades constantes no prontuário do servidor
em tela, restando infrutíferas as tentativas de aper-
feiçoamento do empregado público.

CONSIDERANDO que se comprovado os
fatos descritos no presente processo ensejam a
aplicação de pena disciplinar administrativa.

CONSIDERANDO ser necessário apurar os
fatos na sua totalidade e proporcionar a aplicação
dos princípios da legalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência dos serviços colocados à dispo-
sição da população;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrati-
vo Disciplinar em face do servidor ANSELMO CARBO-
NERI, para apuração dos fatos a ele imputados nos
autos do processo administrativo nº 222/2014.

Art. 2º - A Corregedoria da Guarda Municipal
de Cabreúva, criada nos termos do artigo 46, inci-
so I, da Lei Complementar 298, de 31 de maio de
2007, fica incumbida do regular processamento do
processo administrativo.

Art. 3º - A Corregedoria da Guarda Municipal
poderá requisitar servidores para atuação nas ati-
vidades administrativas, nos termos do art. 19, pa-
rágrafo único, da Lei Complementar Municipal n.
308, de 29 de agosto de 2.008.

 Art. 4º - Fica estabelecido o prazo de 60 (ses-
senta) dias contados de publicação desta Portaria,
para apresentação do relatório final pela Correge-
doria com a possibilidade de prorrogação por igual
prazo, quando as circunstâncias assim o exigirem.

Art. 5º - Fica estabelecido que o Corregedor da
Guarda Municipal poderá reportar-se diretamente aos

demais órgãos da Administração Pública, em dili-
gências necessárias à prática dos atos processuais.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 29 de fevereiro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

BENEVIDES RICOMINI DALCIN
Secretário de Administração

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 29 de fevereiro de 2016.

CARLOS ALEXANDRE PEDROSO
Assessor Jurídico do Município

PORTARIA Nº 1.134, DE 11 DE MARÇO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO os termos contidos no e-
mail, em que, Lucília Pinto de Souza Giacomini, Se-
cretária Municipal de Turismo, o qual requer férias, pelo
período de 14 de março a 12 de abril de 2016;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam designadas férias, de
LUCÍLIA PINTO DE SOUZA GIACOMINI, Secretá-
ria Municipal de Turismo, pelo período de 14 de
março a 12 de abril de 2016, sem prejuízo do rece-
bimento dos subsídios.

ARTIGO 2º - Responderá, interinamente,
sem qualquer ônus remuneratório adicional, por
qualquer eventualidade, nas atribuições da Secre-
taria Municipal de Turismo, o Servidor Público,
BENEVIDES RICOMINI DALCIN, Secretário Mu-
nicipal de Administração, o qual se reportará dire-
tamente ao Prefeito Municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 11 de março de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 11 de março de 2016.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.165, DE 17 DE MARÇO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica constituída a Comissão
Municipal do “COMITÊ DE VIGILÂNCIA ÀS MOR-
TES MATERNA E INFANTIL”, do Município de Ca-
breúva, sendo formada pelos seguintes integrantes:
I –  Integrantes da Secretaria Municipal de Saúde
a)   Coordenador
Dr. PEDRO EDEN ENGELBERG – médico gine-
co-obstetra
b)   Representante da Divisão de Vigilância Epi-
demiológica
LUCIMAR ANDRADE IMPÉRIO – coordenadora
vigilância epidemiológica
ESDRA CANDIDO SILVA - administrativo
c)   Médica Pediatra do Corpo Clínico da Prefei-
tura de Cabreúva
Dra. ALINE GABRIEL BANDEIRA
d)   Médico Ginecologista/Obstetra do Corpo
Clínico da Prefeitura de Cabreúva
Dr. ROBERTO PAULINO MALAQUIAS
II – Representante do Conselho Municipal
de Saúde
EVELYN GECIANE BARBOSA DE OLIVEIRA
III - Representante do Conselho Tutelar de
Cabreúva
JACQUELINE FIGUEIREDO
IV – Representante da Secretaria Municipal
de Ação Social
ANA PAULA CAVALLARE
– Representante da Santa Casa de Misericórdia
de Cabreúva
Dr. EDUARDO ROBERTO DE PAULA LEITE –
médico diretor clínico

ARTIGO 2º - A Comissão é constituída em
conformidade com o Artigo 2º, § 2º, do Decreto nº
332, de 15 dezembro de 2.006, sendo os serviços
prestados pelos integrantes considerados relevan-
tes ao Município.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em con-
trário, em especial a Portaria nº 1.027, de 16/07/15.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 17 de março de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 17 de março de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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Notificação: 5057/2016- Artigo 2°- Contribuinte n° 363427100010- Rua: Píray-
Lote: 01- Quadra: A- Loteamento: Jardim da Serra II- Bairro: Jacaré- Propri-
etário (a): Mitsugu Kajita- Incorreu em infração por: Não estar fechado com muro
de alvenaria em seu respectivo alinhamento.
Notificação: 5056/2016- Artigo 14°- Contribuinte n° 363427100010- Rua: Píray-
Lote: 01- Quadra: A- Loteamento: Jardim da Serra II- Bairro: Jacaré- Propri-
etário (a): Mitsugu Kajita- Incorreu em infração por: Estar sem a respectiva limpe-
za, capina e desinfecção.
Notificação: 5119/2016- Artigo 14°- Contribuinte n°00351449101417- Rua: Abs-
sinia- Lote: 15- Quadra: B- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bon-
fim- Proprietário (a): Ana Vicentina Tonelli- Incorreu em infração por: Estar sem a
respectiva limpeza, capina e desinfecção.
Notificação: 5008/2015- Artigo 14°- Contribuinte n°00351531700010- Rua: Jor-
dânia- Lote: 21- Quadra: AT- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bon-
fim- Proprietário (a): Cleiton Marcio dos Santos- Incorreu em infração por: Estar sem a
respectiva limpeza, capina e desinfecção.
Notificação: 5101/2016- Artigo 14°- Contribuinte n°00351128402220-Rua: Turmali-

NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cabreúva, por meio do Setor de Fiscalização de Urbanismo da Secretaria Municipal de Obras,

pela impossibilidade de localização através de correspondência registrada conforme Artigo 16° Paragrafo único,
NOTIFICA os imóveis abaixo relacionadas de acordo com Artigo 15°, em atendimento ao ARTIGO 30 da Lei

Complementar 357 de 29 de Maio de 2014, para que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação,
tomem providências quanto ás notificações, autos de infrações em seus respectivos prazos.

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone do Setor de Fiscalização de Urbanismo (11) 4409-0939
ou na Rua Líbano n°50- Vilarejo, das 07h às 12h e 13h às 16h.

na- Lote: 38- Quadra: E- Loteamento: Jardim Colina da Serra- Bairro: Jacaré- Propri-
etário (a): José Euclides de Oliveira- Incorreu em infração por: Estar sem a respec-
tiva limpeza, capina e desinfecção.
Auto de Infração: 3114/2016- Artigo 17°- Valor R$ 706,50- Contribuinte
n°00351449101417- Rua: Abssinia- Lote: 15- Quadra: B- Loteamento: Vilarejo
Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Proprietário (a): Ana Vicentina Tonelli- Notifica-
ção 4898/2015 Imposta por: Não executar a pavimentação do passeio público no
respectivo alinhamento.
Auto de Infração: 3113/2016- Artigo 17°- Valor R$ 706,50- Contribuinte
n°00351449101417- Rua: Abssinia- Lote: 15- Quadra: B- Loteamento: Vilarejo
Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Proprietário (a): Ana Vicentina Tonelli- Notifica-
ção 4897/2015 Imposta por: Não fechar o respectivo alinhamento do imóvel com
muro de alvenaria.
Notificação: 5131/2016- Artigo 14°- Contribuinte n° 36351830136- Rua: Alameda
Sete -Lote: 07- Quadra: I- Loteamento: Cecom- A- Bairro: Jacaré- Proprietário (a):
Vison Maquinas e Equipamentos LTDA- Incorreu em infração por: Estar sem a
respectiva limpeza, capina e desinfecção.
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Auto de Embargo n° 0095- Artigo 9°-: Rua Minas Gerais n° 673- Lotea-

mento: Jacaré- Bairro: Jacaré- Compromissário (a): Cristiane Sayuri Gon-

çalves Inoue- Incorreu em Infração por: Não apresentar projeto e alvará de

construção aprovado pela Prefeitura.

Auto de Embargo n° 0117- Artigo 5° e 9°- Lei 287/05- Contribuinte:

00353128002439- Rua Marrocos- Lote: 27- Quadra: K- Loteamento: Vila-

rejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Compromissário (a): Rosinei de Souza

Correia- Incorreu em Infração por: Construções divergentes ao projeto apro-

vado pela Prefeitura.

Auto de Embargo n° 0120- Artigo 9°- Lei 287/05- Contribuinte:

00353128001833- Rua Marrocos- Lote: 30- Quadra: K- Loteamento: Vila-

rejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Proprietário (a): Jean Carlo da Silva

Secco- Incorreu em Infração por: Construções divergentes ao projeto apro-

vado pela Prefeitura.

A Prefeitura Municipal de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal
de Obras, NOTIFICA às pessoas abaixo relacionadas de acordo com o Artigo 10 da Lei Complementar 287

de 08 de setembro de 2.005, para que no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente publicação, tomem
providências quanto às notificações e/ou autos de infrações em seus respectivos prazos.

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone do SETOR de FISCALIZAÇÃO de URBANISMO: (11)
4409-0939 ou na Rua Líbano, nº 50, das 07h às 12h e 13h às 16h.

Auto de Notificação: 5138/2016- Artigo 14°- Contribuinte

n°00351449601369- Rua: Turquia- Lote: 29- Quadra: AS- Loteamento:

Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Proprietário (a): Tarcísio Justino

Loro- Incorreu em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e

desinfecção.

Auto de Embargo n° 0092- Artigo 5° e 9°- Lei 287/05- Contribuinte:

00353128002230- Rua Marrocos- Lote: 28- Quadra: K- Loteamento: Vila-

rejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Proprietário (a): Osmar Apoloni Ace-

ti- Incorreu em Infração por: Construção divergente ao projeto aprovado

pela Prefeitura.

Auto de Embargo n° 0118- Artigo 5° e 9°- Lei 287/05- Contribuinte:

00353128002638- Rua Marrocos- Lote: 26- Quadra: K- Loteamento: Vilarejo Sopé

da Serra- Bairro: Bonfim- Proprietário (a): Maria Aparecida Bernardo- Incorreu em

Infração por: Não apresentar projeto aprovado pela Prefeitura.

Auto de embargo n° 0119- Artigo 9°- Lei 287/05- Contribuinte:

00353128002905- Rua Marrocos- Lote: 25- Quadra: K- Loteamento: Vila-

rejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Proprietário (a): Alex do Nascimento

Domingos- Incorreu em Infração por: Não apresentar projeto aprovado

pela Prefeitura.

NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal
de Obras, NOTIFICA às pessoas abaixo relacionadas de acordo com o Artigo 10 da Lei Complementar 287

de 08 de setembro de 2.005, para que no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente publicação, tomem
providências quanto às notificações e/ou autos de infrações em seus respectivos prazos.

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone do SETOR de FISCALIZAÇÃO de URBANISMO: (11)
4409-0939 ou na Rua Líbano, nº 50, das 07h às 12h e 13h às 16h.

Auto de Notificação: 5151/2016- Artigo 14°- Contribuinte n°

00264628701635- Rua: Gláucio Silvio Cardoso- Lote: 14- Quadra: A- Lo-

teamento: Flor de Ipê- Bairro: Jacaré- Proprietário (a): Flor de Ipê Empr.

Imob. e Constr. LTDA- Incorreu em infração por: Estar sem a respectiva

limpeza, capina e desinfecção.

NOTIFICAÇÕES  AUTOS DE EMBARGOS
E AUTOS DE INFRAÇÃO
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Auto de Notificação: 5125/2016- Artigo 14°- Contribuinte n°

00142635300743- Rua: Jundiaí- Lote: 04- Quadra: Q- Loteamento: Nova

Cabreúva- Bairro: Guaxatuba- Compromissário: Levi Antônio de Andra-

de- Incorreu em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e

desinfecção.

Auto de Notificação: 5126/2016- Artigo 2°- Contribuinte n°

00142635300743- Rua: Jundiaí- Lote: 04- Quadra: Q- Loteamento: Nova

Cabreúva- Bairro: Guaxatuba- Compromissário: Levi Antônio de Andra-

de- Incorreu em infração por: Não estar fechado com muro de alvenaria

em seu respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5127/2016- Artigo 6°- Contribuinte n°

00142635300743- Rua: Jundiaí- Lote: 04- Quadra: Q- Loteamento: Nova

Cabreúva- Bairro: Guaxatuba- Compromissário: Levi Antônio de Andra-

de- Incorreu em infração por: Não estar com o passeio público pavimenta-

do no respectivo alinhamento.

Auto de Infração: 3120/2016- Artigo 17°- Valor: 706,50- Contribuinte

00144319800674- Av. Vereador Durval Amirat- Lote: 32- Quadra: UN- Lo-

teamento: Jardim Santana- Bairro: Centro- Proprietário (a): Ivone Naca-

rati- Notificação 4874/2015 por: Não promover a respectiva limpeza, capi-

na e desinfecção.

Auto de Infração: 3121/2016- Artigo 17°- Valor: 706,50- Contribuinte

00144319800674- Av. Vereador Durval Amirat- Lote: 32- Quadra: UN- Lotea-

mento: Jardim Santana- Bairro: Centro- Proprietário (a): Ivone Nacarati- Notifi-

cação 4095/2015 por: Não fechar o respectivo alinhamento do imóvel com

muro de alvenaria.

Auto de Infração: 3122/2016- Artigo 17°- Valor: 706,50- Contribuinte

00144319800674- Av. Vereador Durval Amirat- Lote: 32- Quadra: UN- Lotea-

mento: Jardim Santana- Bairro: Centro- Proprietário (a): Ivone Nacarati-

Notificação 4096/2015 por: Não executar a pavimentação do passeio públi-

co no respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5202/2016- Artigo 14°- Proprietário (a): Evandro

Pereira dos Santos- Contribuinte n°00351532903688- Rua: Líbano-

Lote: 17- Quadra: AU- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro:

Bonfim- Incorreu em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina

e desinfecção.

Auto de Notificação: 5203/2016- Artigo 2°- Proprietário (a): Evandro Pe-

reira dos Santos- Contribuinte n°00351532903688- Rua: Líbano- Lote: 17-

Quadra: AU- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- In-

correu em infração por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu

respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5207/2016- Artigo 2°- Proprietário (a): SCA Industri-

as de Móveis LTDA- Contribuinte n°00351532903887- Rua: Líbano- Lote:

18- Quadra: AU- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim-

Incorreu em infração por: Não estar fechado com muro de alvenaria em

seu respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5206/2016- Artigo 14°- Proprietário (a): SCA Indus-

trias de Móveis LTDA- Contribuinte n°00351532903887- Rua: Líbano- Lote:

18- Quadra: AU- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim-

Incorreu em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desin-

fecção.

Auto de Notificação: 5204/2016- Artigo 14°- Proprietário (a): José Carlos

Luz Provinciano- Contribuinte n°00351532904090- Rua: Líbano- Lote: 19-

Quadra: AU- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- In-

correu em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfec-

ção.

Auto de Notificação: 5205/2016- Artigo 2°- Proprietário (a): José Carlos

Luz Provinciano- Contribuinte n°00351532904090- Rua: Líbano- Lote: 19-

Quadra: AU- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- In-

correu em infração por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu

respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5148/2016- Artigo 2°- Proprietário (a): Flavia Pavani

Luz Provinciano- Contribuinte n°00351532904718- Rua: Líbano- Lote: 21-

Quadra: AU- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- In-

correu em infração por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu

respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5147/2016- Artigo 14°- Proprietário (a): Flavia Pa-

vani Luz Provinciano- Contribuinte n°00351532904718- Rua: Líbano- Lote:

21- Quadra: AU- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim-

Incorreu em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desin-

fecção.

Auto de Notificação: 5150/2016- Artigo 14°- Proprietário (a): Thiago Pe-

reira- Contribuinte n°00351532904519- Rua: Líbano- Lote: 20- Quadra:

AU- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Incorreu em

infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5201/2016- Artigo 2°- Proprietário (a): Thiago Perei-

ra- Contribuinte n°00351532904519- Rua: Líbano- Lote: 20- Quadra: AU-

Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Incorreu em infra-

ção por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu respectivo ali-

nhamento.

Auto de Notificação: 5120/2016- Artigo 14°- Proprietário (a): João Ro-

berto Gonçalves- Contribuinte n°00351443307743- Rua: Israel- Lote: 28-

Quadra: Q- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Incor-
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Auto de Infração: 3132/2016- Artigo 13°- Valor R$ 1.825,12 - Contri-

buinte n°00353116402280- Rua Venezuela- Lote: 11- Quadra: C- Lote-
amento: Jardim Fazendinha Real- Bairro: Bonfim. Proprietário (a):

Antônio Pereira da Silva- Notificação 4974/2015 imposta por: Não apresentar

licença previa Municipal quanto à movimentação de solo realizada no local.

Auto de Embargo: 0100/2016- Artigo 1° e 9°- Contribuinte

00353140901472 - Rua Argentina X Uruguai- Lote: 01- Quadra: H-
Loteamento: Jardim Fazendinha Real- Bairro: Bonfim. Proprietário

(a): Moacyr Breda. Não apresentar projeto e alvará de construção apro-

vado pela Prefeitura.

Auto de Infração: 3134/2016- Artigo 13°- Valor: 870,00 – Contri-

buinte  00353139504556 - Rua Argentina- Lote: 05- Quadra: K-
Loteamento: Jardim Fazendinha Real- Bairro: Bonfim. Compro-

missário (a): Alceu Olímpio Ferreira- Notificação 003732/2013 por: Obra em

desacordo com o projeto aprovado (009/11), auto de embargo 0081 de 22/

11/2013 Artigo 1°e 9°.

Auto de Infração: 3130/2016- Artigo 13°- Valor: 3.513,17 – Contribuin-

te  00353117501418 - Rua Argentina- Lote: 05- Quadra: A- Loteamen-
to: Jardim Fazendinha Real- Bairro: Bonfim. Proprietário (a): Edne-

valdo Pereira dos Santos- Notificação 5117/2016 por: Não apresentar

licença quanto a movimentação de solo realizada no local.

Auto de Infração: 3127/2016- Artigo 13°- Valor: 341,47 – Contribuinte

00353122501901 - Rua Argentina- Lote: 08- Quadra: B- Loteamento:
Jardim Fazendinha Real- Bairro: Bonfim. Proprietário (a): Sandro-

mar Ramos- Notificação 003523/2013 por: Executar obra sem alvará e

projeto aprovado. Auto de Embargo 0077 de 21/08/13.

NOTIFICAÇÕES  AUTOS DE EMBARGOS
E AUTOS DE INFRAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal
de Obras, NOTIFICA às pessoas abaixo relacionadas de acordo com o Artigo 10 da Lei Complementar 287

de 08 de setembro de 2.005, para que no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente publicação, tomem
providências quanto às notificações e/ou autos de infrações em seus respectivos prazos.

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone do SETOR de FISCALIZAÇÃO de URBANISMO: (11)
4409-0939 ou na Rua Líbano, nº 50, das 07h às 12h e 13h às 16h.

reu em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5121/2016- Artigo 2°- Proprietário (a): João Roberto

Gonçalves- Contribuinte n°00351443307743- Rua: Israel- Lote: 28- Qua-

dra: Q- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim- Incorreu

em infração por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu respec-

tivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5102/2016- Artigo 14°- Proprietário (a): Luiz Carlos

Alves- Contribuinte n°00351128103475- Rua: Berilo- Lote: 05- Quadra:

G- Loteamento: Jardim Colina da Serra- Bairro: Jacaré- Incorreu em

infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5217/2016- Artigo 14°- Proprietário (a): Alice da Costa

Godoy- Contribuinte n°0035112703238- Rua: Turmalina- Lote: 05- Qua-

dra: D- Loteamento: Jardim Colina da Serra- Bairro: Jacaré- Incorreu

em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5124/2016- Artigo 14°- Proprietário (a): Roseli Iza-

bel- Contribuinte n°00351147300013- Rua: Quartzo- Lote: 67- Quadra: J-

Loteamento: Jardim Colina da Serra II- Bairro: Jacaré- Incorreu em in-

fração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Notificação 5070 – Artigo 8° LC 357/2014. Nome: RUBENS GABRIEL

RODRIGUES. Contribuinte n° 00252137935937  Rua David Marcassa Lo-

pes, S/N°, lote 04, quadra C  (Bairro Pinhal), Loteamento chácaras do Pinhal.

Ocorreu em infração por: Causar Riscos ou incômodos aos pedestres no passeio

publico em frente ao imóvel de sua propriedade. Devera sanar a irregularidade

em 24 (vinte e quatro) horas.

Notificação 5082 – Artigo 6° LC 357/2014. Nome: MARCIA BASILE e

OUTROS. Contribuinte n° 00363434602459  Av. Cabreúva  nº 433, lote 06,

quadra AT  (Bairro Jacaré), Loteamento Jacaré. Ocorreu em infração por:

Não estar com o passeio publico pavimentado no respectivo alinhamento.

Devera sanar a irregularidade em 30 (Trinta) dias.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 002/2016.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRA-
DORES. CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
Período: 12 (doze) meses
Data: 07/03/2016
Item 01: R$ 380, 000 UNIDADE/MÊS .Mediante a emissão de Ordem de
Fornecimento
 
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 008/2016.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE COPOS
DESCARTAVEIS E MATERIAL DE LIMPEZA.
Período: 12 (doze) meses
Data: 02/03/2016
 CONTRATADA: TERRAO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Item 01: R$ 2,48;Item 02: R$1,26; Item 04: R$27,67; Item 10:R$2,33. Me-
diante a emissão de Ordem de Fornecimento

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 008/2016.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE COPOS
DESCARTAVEIS E MATERIAL DE LIMPEZA.
Periodo: 12 (doze) meses
Data: 02/03/2016
 CONTRATADA: PAPA LIX PLASTICOS E DESCARTAVEIS LTDA
Item 03: R$ 3,45. Mediante a emissão de Ordem de Fornecimento

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 008/2016.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE COPOS
DESCARTAVEIS E MATERIAL DE LIMPEZA.

 CONTRATADA: COM VALLE PROD. E ALIMENTOS LTDA EPP.
Periodo: 12 (doze) meses
Data: 02/03/2016
Item 06: R$ 8,45. Mediante a emissão de Ordem de Fornecimento

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 008/2016.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE COPOS
DESCARTAVEIS E MATERIAL DE LIMPEZA.
 CONTRATADA: SILVANA BAIOCCHI GONCALVES.
Periodo: 12 (doze) meses
Data: 02/03/2016
Item 05: R$ 3,48. Mediante a emissão de Ordem de Fornecimento

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 008/2016.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE COPOS
DESCARTAVEIS E MATERIAL DE LIMPEZA.
Periodo: 12 (doze) meses
 Data: 02/03/2016
 CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO
Item 07: R$ 4,20. Mediante a emissão de Ordem de Fornecimento

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 008/2016.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE COPOS
DESCARTAVEIS E MATERIAL DE LIMPEZA.
 CONTRATADA: JAMPER COMERCIAL LTDA EPP.
Periodo: 12 (doze) meses
Data: 02/03/2015
Item 08: R$ 2,80; Item 09:R$3,60. Mediante a emissão de Ordem de Fornecimento
 

Auto de Notificação: 5146/2016- Artigo 1°- Contribuinte

00353122501901- Rua Argentina- Lote: 08- Quadra: B- Loteamento:
Jardim Fazendinha Real- Bairro: Bonfim. Proprietário (a): Sandro-

mar Ramos- Infração por: Não apresentar licença Municipal quanto a

movimentação de solo realizada no local.

Notificação 5062/2016 – Artigo 1° LC 287/2005. Nome: BELEGARDE
E. MONTEIRO R. LTDA. Contribuinte n° 00251625534127  Via

das Margaridas, S/N°, lote 44, quadra D  (Bairro Pinhal), Lo-

teamento chácaras do Pinhal. Ocorreu em infração por: parce-

lamento de solo urbano sem respectiva licença prévia municipal por meio

de alvará da prefeitura.

Notificação 5063/2016 – Artigo 1° LC 287/2005. Nome: BELEGARDE
E. MONTEIRO R. LTDA. Contribuinte n° 00251625525987  Via dos Gi-

rassóis, S/N°, lote 13, quadra D  (Bairro Pinhal), Loteamento chácaras

do Pinhal. Ocorreu em infração por: parcelamento de solo urbano sem

respectiva licença prévia municipal por meio de alvará da prefeitura.

Notificação  5066/2016 – Artigo1° LC 287/2005. Nome: SERGIO LI-
NARES Contribuinte n° 00142223108362,  Rua Chapéu do Sol, S/N°,

lote 16, quadra I  (Bairro Barrinha), Loteamento Vale Verde. Ocorreu em

infração por: Edificar em seu imóvel sem projeto de Construção e alvará

aprovado pela prefeitura.

Auto de Embargo 0094/2016 – Artigo 9° LC 287/2005. Nome: LENITA
GODOY BIZARRO DA NAVE. Contribuinte n° 00144318506447,  Rua

Jundiaí, S/N°, lote 26, quadra G  (Bairro Guaxatuba), Loteamento Nova

Cabreúva. Ocorreu em infração por: Estar executando obra em seu imó-

vel sem Alvará de Construção expedido pela prefeitura.

Auto de Embargo 00126– Artigos 1°, 9° e 10 LC 287/2005. Nome

AUGUSTO GAVITTI  Matricula n° 778 ,  BAIRRO DO CAI, SITIO MAR-

MELEIRO. Ocorreu em infração por: Estar executando obra em seu

imóvel sem Alvará de Construção expedido pela prefeitura.

Auto de infração 3310/2016 – Artigo 1° e 4° LC 287/2005. Nome: REGI-
NALDO FRANCISCO DA SILVA. Contribuinte n° 00353117501816  Rua Ar-

gentina, 161, lote 07, quadra A  (Bairro Bonfim), Loteamento Fazendinha

Real. Ocorreu em infração por: Estar executando obra em seu imóvel

sem Alvará de Construção expedido pela prefeitura. Valor da Multa R$
235,50 (Duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos)

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: PROCOMP PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016 - Item 135 - Valor: R$23,51; Item 136 R$12,75; Item 137
R$11,28
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: SS Silveira & Silveira Comercial Ltda.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016 - Item 140- Valor: R$4,73; Item 156 R$17,34; Item 157
R$20,42; Item 158 R$23,98; Item 159 R$26,57; Item 160 R$13,77
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: Comvalle pro. e Alimentos Ltda EPP.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016 - Item 02- Valor: R$68,00; Item 03 R$68,00; Item 23
R$25,99; Item 25 R$0,60; Item 37 R$16,53 Item 42 R$13,60 ; Item 70
R$36,38; Item 75 R$1,13; Item 82 R$0,84;Item 101 R$1,81; Item 119
R$4,77; Item 121 R$2,48; Item 132 R$10,11;Item 151 R$8,95;Item 162
R$13,30;Item 164 R$29,44; Item 172 R$6,75;Item 181 R$6,69
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: Papex Brasil Com. E Inform. Ltda Epp
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016 - Item 50- Valor: R$8,57; Item 90 R$1,61; Item 93 R$0,54;
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: Andpell Papelaria Ltda ME
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016
 Item 06- Valor: R$3,06 Item 10 R$5,63; Item 27 R$0,74; Item 28 R$8,63;
Item 44 R$0,27 Item 48 R$4,87 ; Item 49 R$4,87; Item 89 R$5,26; Item 94
R$36,17;Item 97 R$10,59; Item 100 R$3,20; Item 126 R$0,42; Item 131
R$23,56;Item 143 R$1,59;Item 144 R$1,89;Item 152 R$2,54; Item 153
R$2,71;Item 175 R$1,43;Item 179 R$3,12;Item 180 R$3,12;Item 182
R$44,02
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: Silvana Baiochi Gonçalves EPP
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016
 Item 05- Valor: R$7,75; Item 14 R$5,92; Item 15 R$9,65 Item 17 R$4,85;
Item 30 R$0,94 Item 31 R$2,25 ; Item 56 R$2,60 Item 59 R$55,33 Item 61
R$46,80;Item 68 R$0,89; Item 74 R$19,36; Item 81 R$1,94; Item 95

R$13,96;Item 98 R$4,92;Item 105 R$10,34 Item 106 R$11,53; Item 109
R$5,70;Item 110 R$6,75;
Item 101 R$5,71;Item 112 R$5,71; Item 116 R$2,99;Item 117 R$2,60 ;Item
118 R$2,00;Item 125 R$0,56; Item 128 R$0,16;Item 133 R$1,94; Item
134 R$25,07 Item 141 R$3,61 Item 145 R$24,98 Item 147 R$5,54; Item
149 R$368,13 Item 167 R$21,92; Item 168 R$68,10;Item 171 R$7,80; Item
174 R$30,23
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: Rodrigo Tonelotto EPP
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016
 Item 04- Valor: R$30,90; Item 07 R$2,05; Item 11 R$3,40 Item 12R$16,30;
Item 13 R$16,30 Item 16 R$4,98 ; Item 19 R$16,10 Item 22 R$31,65 Item
24 R$4,08;Item 32 R$2,90; Item 33 R$11,85; Item 45 R$0,78 Item 46
R$0,91;Item 57 R$41,35;Item 58 R$1,09 Item 64 R$11,90; Item 65
R$11,90;Item 66 R$11,90;Item 67 R$11,90;Item 72 R$1,79; Item 73
R$1,95;Item 0,77 R$1,80 ;Item 78 R$4,27;Item 79 R$10,30; Item 80
R$3,00;Item 83 R$20,70; Item 84 R$20,50 Item 85 R$20,50 Item 86
R$20,50 Item 87 R$20,50; Item 88 R$20,50 Item 91 R$4,37; Item 99
R$110,00;Item 102 R$3,80 Item 115 R$20,54;Item 120 R$2,85; Item 129
R$0,21; Item 130 R$25,80; Item 150 R$13,00;Item 166 R$44,05; Item
170 R$19,10 ;Item 176 R$1,70; Item 178 R$2,35; Item 183 R$23,70
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: Real Distr. De Artigos de Informatica Eirelli.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016 –
Item 122- Valor: R$0,42; Item 123 R$1,95 Item 127 R$0,42; Item 138
R$13,95 Item 139 R$13,34.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: TR2 Comercio e Serv Ltda EPP
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016
 Item 20- Valor: R$3,00; Item 21 R$2,25; Item 35 R$6,86.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: Leandro Martins Vieira ME
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016
 Item 26 Valor: R$0,69; Item 51 R$0,50; Item 76 R$6,74; Item 113 R$1,02;
Item 177 R$1,72;
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: M. S. de Araujo ME
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016
 Item 142 Valor: R$8,60;
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: LGA Comercial e distribuidora Ltda EPP

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 13/2016
OBJETO:REGISTRO DE PREÇO – FORNECIMENTO DE SACO DE LIXO
INFECTANTE BRANCOS.
Periodo: 12 (doze) meses
Data: 07/03/2015
Contratada: Ricardo Goncalves Itapirai
Item 01: Valor unitário R$ 15,64; item02: R$ 21,56; Item 03: R$ 41,00.
Mediante a emissão de Ordem de Fornecimento
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Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016
 Item 18 Valor: R$4,85; Item 43 R$17,19; Item 47 R$1,04; Item 52 R$6,93;
Item 53 R$1,43;Item 63 R$6,78; Item 92 R$18,51
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: Porto Soluções Tecnológicas Eireli ME
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016
 Item 51 Valor: R$3,55; Item 148 R$1,35; Item 1,73 R$3,65.
 Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0006/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE ESCRITORIO.
Contratada: Maxpel Comercial Eireli EPP
Período: 12 (doze) meses.
Data: 11/03/2016
 Item 01 Valor: R$26,40; Item 08 R$2,12; Item 09 R$1,53 Item 29 R$29,10;
Item 34 R$8,30 Item 36 R$9,50; Item 38 R$11,31 Item 39 R$11,31 Item
40 R$11,59;Item 41 R$11,31; Item 54 R$1,50; Item 55 R$2,96 Item 60
R$5,80;Item 69 R$4,38; Item 96 R$2,29; Item 103 R$5,94;Item 104
R$3,79;Item 107 R$5,75;Item 108 R$5,50; Item 114 R$0,96 ;Item 124
R$0,53 ;Item 146 R$39,00;Item 154 R$1,22; Item 155 R$0,89;Item 163
R$0,88; Item 165 R$5,18
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0015/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE SACOS
PRETOS DE LIXO, LUVAS DE PROCEDIMENTO E PAPEL HIGIENICO
ROLÃO.
Contratada: Vital Hospitalar Comercial LTDA
Período: 12 (doze) meses.
Data: 14/03/2016
 Item 05 Valor: R$18,00;
 Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0015/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE SACOS
PRETOS DE LIXO, LUVAS DE PROCEDIMENTO E PAPEL HIGIENICO
ROLÃO.
Contratada: Kid Lixo Ind e Com de Emb Plas LTDA EPP
Período: 12 (doze) meses.
Data: 14/03/2016
Item 04 Valor: R$49,23;
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0015/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE SACOS
PRETOS DE LIXO, LUVAS DE PROCEDIMENTO E PAPEL HIGIENICO
ROLÃO.
Contratada: América Serv Limpeza e Serviços LTDA EPP
Período: 12 (doze) meses.
Data: 14/03/2016
Item 01 Valor: R$13,00; Item 02 Valor R$23,00; Item 03 Valor R$30,55.
 Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
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